
QUANTO CUSTA
NÃO REGISTRAR
UM EMPREGADO
DOMÉSTICO?
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Por José Rocha
IL
U
S
T
R
A
Ç
Õ
E
S
:F
R
E
E
P
IX
.C
O
M



Se você emprega em sua residência, de

forma contínua, babá, motorista, jardineiro,

copeira, arrumador, mordomo, governanta,

cuidador de idoso, caseiro e afins,

certamente já se perguntou: quais os riscos

e quanto custa, em todos os sentidos, não

assinar a carteira de trabalho desse

empregado(a) doméstico(a)?
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Primeiramente, é preciso
ressaltar que o registro de
emprego doméstico é regido por
três legislações distintas,
específicas e complementares
entre si:

- O Decreto-Lei no. 5.452 –
conhecido como CLT –
Consolidação das Leis
Trabalhistas;

- A Lei Complementar no. 150 –
conhecida como Lei do Contrato
do Trabalho Doméstico;

- A Lei no. 13.467 – conhecida
como Reforma Trabalhista.

Por ser definido por três
legislações diferentes, muitos
empregadores domésticos
acham complexo, caro e muito
trabalhoso cumprir tudo que
está previsto legalmente.

Querendo simplificar ou
baratear, buscam alternativas
erradas ou até mesmo não fazem
o registro na carteira
profissional, pagando o famoso
“por fora” – informal.

Essa é a armadilha em que você
como empregador doméstico
não deve se arriscar.

LEGISLAÇÃO



Não efetuar o registro de empregado doméstico, conforme a
legislação atual, gera as seguintes multas:

MULTAS

R$ 3mil
(três mil reais)

por empregado não
registrado,

acrescido de igual
valor em cada
reincidência.

Se tiver dois empregados
não registrados são R$
6.000,00 e por aí em

diante.

(seiscentos reais)
por cada empregado

prejudicado.

Pela falta de informação
na carteira, da

qualificação civil ou
profissional de cada
trabalhador, dados

relativos à sua admissão
no emprego, duração e
efetividade do trabalho, a

férias e acidentes.

de multa sobre valor
não recolhido.

Pela falta de recolhimento
dos encargos

sociais – E-Social. Além
de incidência de juros de
SELIC entre a data de
vencimento e a data do
efetivo recolhimento.

R$ 600 Até 75%



Além das multas, o empregador
também deve ficar consciente
dos prejuízos que gera para o
empregado doméstico não
registrado, tais como:

OUTROS PREJUÍZOS

PERDA DE
TEMPO PARA

APOSENTADORIA.

PERDA DE
VALOR DE

APOSENTADORIA
OU PENSÃO.PERDA DE

PROTEÇÃO DE
ASSISTÊNCIA MÉDICA E
ASSISTÊNCIA SOCIAL,

EM CASO DE
AUXÍLIO-DOENÇA,
ACIDENTES OU

AUXÍLIO-MATERNIDADE.

PERDA DE
EXPERIÊNCIA

CADASTRAL PARA
CRÉDITO NAS
COMPRAS PELO
EMPREGADO.
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Como vimos, deixar de registrar
a carteira do trabalhador
doméstico pode gerar um grande
custo, por multas e juros de
mora, além de desproteger o
cidadão ou cidadã que está a seu
serviço por contrato.

Regularize sua situação. Entre
em contato com um Contador
responsável e com experiência
em legislação trabalhista de
doméstica.

Nós, da Hiper Serviços,
podemos ajudá-lo.

Mande um e-mail para
conchita@hiperservicos.com.br,
resumindo suas dúvidas sobre
contratação, e peça uma proposta.

Se preferir, ligue para
021 3804-8150 e fale diretamente
com nossos Consultores, no
horário comercial.

www.hiperservicos.com.br

REGULARIZE JÁ


